Altera a Lei n°® 9.504, de 30 de
setembro de 1997 - Lei das Eleicdes,
dispondo sobre a transferéncia
voluntdria de recursos da Unido e
dos Estados em ano de eleicéo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Leil altera a redacdo da alinea a do
inciso VI do art. 73 e acrescenta § 14 ao mesmo artigo da Lei
n® 9.504, de 30 de setembro de 1997, dispondo sobre
transferéncia voluntaria de recursos da Unido e dos Estados
em ano de eleicédo.

Art. 2° O art. 73 da Lei n°® 9.504, de 30 de
setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes

alteracdes:

a) realizar transferéncia voluntéaria de
recursos da Unido aos Estados e Municipios, e dos
Estados aos Municipios, sob pena de nulidade de
pleno direito, ressalvados os recursos destinados a
cumprir obrigacdo formal preexistente para execucéo
de obra ou servigco em andamento e com cronograma
prefixado, os destinados a atender situacdes de
emergéncia e de calamidade publica, bem como os

destinados as acdes e servicos de saude;



§ 14. Em ano de eleicdo, a transferéncia
voluntdria de recursos da Unido aos Estados e
Municipios, e dos Estados aos Municipios, né&o
poderd exceder a média dos valores correspondentes
as transferéncias realizadas nos trés anos
anteriores, ressalvados os recursos destinados a
atender situacdes de emergéncia e de calamidade
publica, bem como os destinados as agdes e servigos
de satde.” (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.
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